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REUNIÃO PÚBLTCA DO EXECUTTVO - 29 DE OUTUBRO - ALTERAçÃO DO LOCAL - UN!ÃO

DE FREGUESIAS DE DOIS PORTOS E RUNA

CARLOS MANUEL ANTUNES BERNARDES, Presidente da Câmara Municipal de Torres

Vedras:

TORNA PÚBLICO, nos termos do n.o 3, do artigo 49.o, do Anexo I da Lei n.o 7512013, de 12109,

na sua atual redação, que a próxima reunião pública da Câmara Municipal, realizar-se-á no dia 29

de outubro de 2019, na Associação de Desporto, Recreio, Gultura e Melhoramentos de Dois

Portos, Rua Hermínio Duarte Ferreira, em Dois Portos, União das Freguesias de Dois Portos

e Runa, pelas th30m, na qual haverá um período de intervenção e esclarecimentos ao público, de

acordo com o art.o 8.o, do Regimento da Câmara Municipal de Torres Vedras que se transcreve:

"AÉigo 8.o

PerÍodo de lntervenção do Público

1. Nas reuniões públicas mensais haverá um período de "lntervenção do Público com a duração

máxima de sessenta minutos.

2. O período de "lntervenção do Público" terá lugar na primeira hora do período da manhã e

destina-se a ouvir e a prestar ao público os esclarecimentos que forem solicitados.

3. Os cidadãos interessados em intervir para solicitar esclarecimentos terão de fazer,

antecipada,mente, a sua inscrição no início do respetivo período de intervenção, referindo nome,

morada e assunto a tratar.

4. O período de intervenção aberto ao público, e a que se refere o n.o 1 deste artigo, será

distribuído pelos inscritos, não podendo, poréq, exceder cinco minutos por cidadão."

PARA CONSTAR e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão

ser afixados nos lugares públicos do costume.

E eu, , Chefe de Divisão Administrativa,.o subscrevi.

Torres Vedras, 2,2 de outubro de 2019

o da Câmara unicipal,

Carlos ManuelAntunês
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tostação & sMços extem das atifdade &r Atêndirento Único, Aíquiw üunicipàI,

&úolqia, Teumda, sâtue e lnbfrenção s@ial, Área $nior, Jwentude ê Habibçáo,

Urbànlsmo, hbiste e Eidivsidãde, Educaçáo ambienEl, ftotqáo ciü|, &n como

à pr6taçào de eMçc intmG dd ãtiüdaê de: Conbbitidãde, contrabçáo Públicã,

GÉo de 5tnk eÂmdém, htdmónio, lnvfftanação, G6tão de kuM Humanos,

GsÉo de BFdiente eÂpoio ã6 Órgãosrunicipat, presbôs Ftõ OiúG FinãnceiÉ,

kurr Humãn6, kvolümento kiãI, G66o uôanisticã, hbiste
e tu*shbiLjdade, 0üÇo Âdministrativã e DiüSo de ContratàFo Pública e htdmónio.
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